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PREFEITURA MUNICIPAL 

SANTA CRUZ DO P IAUÍ 
CNPJ: 06.553.960/0001-65 

Praça Clementlno Marti ns, 241 - Centro - Cep: 64.545-
000 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 010 /2023 

Dispõe s obre a criação da Comissão de 
Medidas Socieducativas da Secretária 
Municipal de A ssistência Social 

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Piauí, no uso de sua atribuições legais e 
regimentais cria a Comissão de Medidas Socieducativas do municipio de Santa Cruz do 
Piauí-Pl. 

Considerando a Lei 12.594, de 18/01 /2012, que criou o Sistema Nacional d e Atend.in1ento 
Soc ieducativo - SINASE, atribuindo no artigo 5°, a competencia aos Municipios para 
formular, instituir, coordenar e manter o sn,..:rASE. 

Considerando o art. 8º da Lei 12.594/ 12, que prevê as ações articuladas que deverão 
compor o Plano de Atendimento Socioeducativo; 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Criar e Regulamentar a Comissão de Medidas Socioeducativas> com o objetivo 
de viabilizar ações e procedimentos permanentes que levem ao aprimoramento da 
qualidade de atenção e assistência aos adolescentes e familias em cumprimento de 
medidas s ocioeducativas. 

Parágrafo 1 º: A Com.issão atuará de forma articulada com a Secretária Municipal de 
Assistência Social do municipio de Santa Cruz do Piauí-PI e sob sua aprovação, sendo a 
decisão final de responsabilidade da execursão. 

Parágrafo 2°: A Comissão de Medidas Socioeducativas será composta pelos seguintes 
representantes: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Sola oge Neiva Rufino- Coordenadora 
Alessandra Cortez Rufino- Orientadore 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL- SEMAS 
Francica Ir1la Gonçalves Leal- Coordenadora 
Maria das Dores de Li.n1a- Orientadora 
Edna Borges da Silva- Orientadora 
Marina Santos de Carvalho- Orientadora 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rafacla de de Carvalho Barbosa- Coordenadora 

Viviane Moua Pinheiro Santos- Orientadora 

CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 
Polyana Pâmella Luz de Sousa- Coordenadora 
Ana Clãudia Conrado Lima- Orientadora 
CONSELHO TUTELAR 
Felipe Alves de Sosa Borges 
Lázaro Santos Neto 
Marinete Francisca de Sousa 
Renato Alves Feitosa 
Soane Alves da Silva Moura 

Art. 2° - A Comissão se reunirá mensalmente na 2ª quarta do mês, no Centro de Referência 
da Assistência Social - CRAS. 

Art.3° - A atuação da Comissão pautar-se-ã pela diretriz de respeito à abrangência da 
competência atribuída pelo Estatuto da Criança e do Adolescente e pela lei 12.594/ 12; 

Art. 4° - Compete à Comissão de Medidas Socioeducativas: 

1- Fiscalizar a execução do Plano Municipal de atendimento socioeducativo, 
conforme previsto no art. 5°, inciso II da Lei 12.594/ 12, visando o constante 
aperfeiçoamento do atendimento ao adolescente em conflito com a lei, 
podendo para tanto visitar as entidades executoras. 

2- Opinar quando do exercício atribuído aos programas municipais relacionados 
às medidas socieducativas e das entidades de atendimento executaras dos 
mesmos; 

3- Sugerir palestras visando à capacitação de todos aqueles que componham a 
rede de ateodimento ao adolescente inserido em programa socioeducativo; 

4 - Incentivar o trabalho articulado entre os integrantes da rede de atendimento 
socioeducativo, sugerindo, por exemplo, reuniões com a rede visando a análise 
de s ituações problema, que estejam dificultando o pleno cumprimento do 
Plano Municipal de atendimento socioeducativo; 

5- Outras atribuições que se adéqüem aos objetivos que geraram a criação da Lei 
12.594/ 12 - SINASE. 

Art.5° - As decisões da Comissão serão tomadas pela maioria simples dos presentes; 

Art.6º - Quando não for possivel alcançar-se o quorum que possibilite obter-se uma 
maioria simples e se fazendo necessãria a tomada de alguma providência, qualquer 
membro da Comissão estará autorizado a levar a questão ao conhecimento da Secretária 
Municipal de Ass istência Social, que autorizará as providências que se fizer necessãrias; 

Art. 7° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art.8° - Revogam-se as disposições em contrário. 

7 i 
1 

Santa Cruz do Piauí-PI, 10 de Novembro de 2023. 

Atenciosamente, 

; Barroso de Cravalho Neto 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

venida Barão de Santa Filomena, 130, centro, 64.945-000, Santa Filom 
CNPJ -06.554.240/0001-14 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 078/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Santa Filomena - PI, através de seu Pregoeiro instituído pela Portaria nº 032/2023, de 
23 de maio de 2023. Toma público, para conhecimento dos interessados que realizará procedimento licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço POR LOTE, em sessão pública, mediante as condições 
estabelecidas no Edital, confonne as nonnas Gerais da Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, 
Decreto nº 10.024/2019, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei federal nº. 
8.666/93, com alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014, de 07 de agosto de 2014 e demais nonnas regulamentares aplicáveis à espécie. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PÃES PARA A MANUNTENÇÃO 
DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE). 

O EDITAL e maiores infonnações poderão ser obtidas na sala da comissão pennanente de licitação na Avenida 
Barão de Santa Filomena, 130, Centro ou pelo e-mail: santafilomena.cpl@gmail.com, no horário de 07:30h às 
13:00h 

ENTREGA E ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 27 de dezembro de 2023, às 09:00 (nove horas), no sítio 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 

Santa Filomena - PI, 11 de dezembro de 2023. 

Moisés de Sousa Neris 
Pregoeiro 
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ESTADO DO PIAUI ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA §fJI./~. ~ -

venida Barão de Santa Filomena, 130, centro, 64.945-000, Santa Filo . 
CNPJ -06.554.240/0001-14 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 079/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Santa Filomena - PI, através de seu Pregoeiro instituído pela Portaria nº 032/2023, de 
23 de maio de 2023. Toma público, para conhecimento dos interessados que realizará procedimento licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço POR LOTE, em sessão pública, mediante as condições 
estabelecidas no Edital, confonne as nonnas Gerais da Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, 
Decreto nº 10.024/2019, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei federal nº. 
8.666/93, com alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014, de 07 de agosto de 2014 e demais nonnas regulamentares aplicáveis à espécie. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE LANCHES DIVERSOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA E SECRETARIAS, 
DURANTE OS EVENTOS MUNICIPAIS COMO REUNIÕES, OFICINAS, PALESTRAS E CAPACITAÇÕES, 
PARA O EXERCICIO DE 2024. 

O EDITAL e maiores infonnações poderão ser obtidas na sala da comissão pennanente de licitação na Avenida 
Barão de Santa Filomena, 130, Centro ou pelo e-mail: santafilomena.cpl@gmail.com, no horário de 07:30h às 
13:00h 

ENTREGA E ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 27 de dezembro de 2023, às 11 :00 (onze horas), no sitio 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 

Santa Filomena - PI, 11 de dezembro de 2023. 

Moisés de Sousa Neris 
Pregoeiro 
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